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DECRETO Nº. 5.144 

DE 02 DE JUNHO DE 2026. 

 

“Nomeia membros efetivos e suplentes para 

compor o Conselho Municipal do Patrimônio 

Cultural de Extrema – COMPACE, para o 

biênio 2026/2028, e dá outras providências.” 

 

 

CONSIDERANDO solicitação proveniente da Secretaria Municipal 

de Cultura por meio da Comunicação Interna nº 090/2026, referente nomeação de membros do 

Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural de Extrema – COMPACE; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das atividades do 

referido Conselho; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor Fabrício 

Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros titulares e suplentes 

para compor o Conselho Municipal de Patrimônio Histórico e Cultural de Extrema (COMPACE), para 

o biênio 2026/2028: 

 

§ 1º MEMBROS EFETIVOS 

 

I – Woody Heffner Ramos da Silva; 

II – Cleiton Souza Jorge; 

III – Nadja Borges Toledo Cardoso; 

IV – Reginaldo Braga Matias; 

V – Maria Luiza Silva Rossi; 

VI – Heron Heraldo de Oliveira Guedes Junior; 

VII – Bruna Leanea da Silveira; 

VIII – Reginaldo Custódio da Silva; 

IX – Lita Brígida da Costa Lima; 

 
 

 

PUBLICADO 
 

 

 

 

Extrema, 02 / 06 / 2026 
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§ 2º MEMBROS SUPLENTES: 

 

I – Renann Augusto de Freitas Oliveira; 

II – Simone Oliveira Toledo dos Santos; 

III – Juan Carlos Bergamin Granado de Paula; 

IV – Cleide da Silva Santos Claudino; 

V – Vanderléia Donizeti da Silva; 

VI – Margareth Raiano Higashi; 

VII – Karen André da Silva; 

VIII – Edmilson Ricardo Passos; 

IX – Jorge Eduardo Rodrigues; 

 

Art. 2º - Ficam nomeados os seguintes membros para os cargos de 

direção do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural de Extrema (COMPACE), para o 

biênio 2026/2028: 

I – Sr. Woody Heffner Ramos da Silva, para o cargo de Presidente; 

II – Sr. Lita Brígida da Costa Lima, para o cargo de Secretário. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente o 

Decreto nº 4.831 de 29 de janeiro de 2025, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

Prefeito Municipal  


